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60 MIL CANDIDATOS REALIZAM PROVAS 
DO CONCURSO DE SAQUAREMA

A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, 
Receita e Tributação, encer-
rou neste domingo, 05/02, a 
primeira rodada de aplicação 
de provas do Concurso Pú-
blico 2022. Mais de 60 mil 
candidatos realizaram, du-
rante três finais de semana, 
as provas nos municípios de 
Saquarema, Maricá e Rio de 
Janeiro. Só em Saquarema, 
os dias de prova movimenta-
ram 50 mil candidatos.

As provas aplicadas eram 
referentes aos editais 001 
– Educação, 001 – Adminis-
tração e 002 – IBASS. 1344 
vagas de provimento efetivo 
foram ofertadas pelo Muni-
cípio, com grande procura 
por parte da população. Os 
cargos oferecidos no edital 
da Educação foram os que 

apresentaram a maior procu-
ra.

Nos três últimos finais de 
semana, graças à parceria 
dos órgãos municipais, o 
Município conseguiu absor-
ver o grande número de can-
didatos que vieram prestar 
as provas do concurso. De 
acordo com a comissão or-
ganizadora, todo o processo 
ocorreu dentro da normalida-
de, apesar do grande fluxo 
de veículos e pessoas.

“Os números de candidatos 
demostraram a credibilidade 
que o Município e a Gestão 
possuem. O bom andamen-
to do processo cumpriu com 
aquilo que é a diretriz da Ad-
ministração Municipal: tra-
balho e respeito”, afirmou o 
Presidente da Comissão Or-
ganizadora do Concurso Pú-

blico 2022, Willy de Barros 
Coutinho.

Para quem já prestou as pro-
vas, a orientação da comis-
são organizadora é de que 
cada candidato fique atento 
aos prazos e aos comunica-
dos do IBAM e da Prefeitura, 
por meio do site do concurso 
ou dos canais de comunica-
ção oficial do Município.

Novas etapas em breve

Além dos três editais já libe-
rados, a Prefeitura de Sa-
quarema e o IBAM ainda irão 
liberar mais dois editais nos 
próximos meses: um para a 
área da Saúde e outro para a 
área da Segurança Pública. 
De acordo com o Município, 
218 vagas de nível médio 
e superior serão ofertadas 
para os cargos de Agente 
Comunitário de Saúde (43 
vagas), Agente de Comba-
te às Endemias (30 vagas), 
Agente de Trânsito (50 va-
gas), Guarda Ambiental (05 
vagas), Guarda Municipal 
(50 vagas) e Guarda-Vidas 
(40 vagas).

“Este é o maior concurso pú-
blico já realizado pela nos-
sa Prefeitura. Esperado por 
muitos candidatos, hoje é 
uma realidade em nosso mu-
nicípio”, complementou Willy 
Coutinho.

Candidatos lotaram pontos de aplicação de provas em diversos bairros da cidade
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

Regulamenta o artigo 169-A, da Lei Or-
gânica do Município de Saquarema, que 
instituiu o Fundo Soberano da Saúde.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Fundo Soberano da Saúde do 
Município de Saquarema, fundo especial 
de natureza financeira e contábil, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme o Artigo 180-A da Lei Orgânica 
do Município de Saquarema, possui as 
seguintes finalidades:
I- promover o desenvolvimento na área 
da saúde do município, por meio de uma 
política de investimentos estratégicos que 
possam garantir serviços de saúde de 
qualidade à população de Saquarema no 
longo prazo;
II- gerar mecanismos de poupança, com 
finalidade intergeracional e como forma 
de mitigar a volatilidade e a instabilidade 
dos fluxos de arrecadação provenientes 
de indenizações pela exploração do pe-
tróleo e gás natural para garantir serviços 
de saúde de qualidade às gerações futu-
ras.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA
Art. 2º Fica criado o Conselho Gestor do 
Fundo Soberano da Saúde do município 
de Saquarema, vinculado ao gabinete do 
Secretário de Saúde do município, com-
posto por 7 (sete) membros, que serão 
fixados em Regulamento, ficando garanti-
da a participação da sociedade civil.
§ 1º A composição, as competências e as 
formalidades de funcionamento do Con-
selho Gestor do Fundo Soberano da Saú-
de serão estabelecidas em Regulamento.
§ 2º O Conselho Gestor do Fundo Sobe-
rano da Saúde deliberará mediante por-
tarias e resoluções, sempre obedecendo 

às regras previstas em seu regulamento.
Art. 3º O Regulamento do Fundo Sobera-
no da Saúde de Saquarema deverá ser 
aprovado pelo Conselho Gestor e deverá 
estabelecer, no mínimo:
I- Composição do Fundo Gestor e suas 
atribuições;
II- Diretrizes de gestão administrativa, or-
çamentária e financeira;
III- Regras para o bom funcionamento do 
fundo.
Art. 4º O Fundo Soberano da Saúde terá 
sua gestão financeira feita pela Secretaria 
Municipal de Finanças, com as seguintes 
atribuições, além daquelas especificadas 
em Regulamento:
I- proposição, ao Conselho Gestor do 
Fundo Soberano, das diretrizes de aloca-
ção e de risco dos investimentos realiza-
dos com recursos do Fundo, bem como o 
portfólio referencial de rentabilidade;
II- proposição, ao Conselho Gestor do 
Fundo Soberano, das diretrizes de gover-
nança e transparência do Fundo, inclusi-
ve a disponibilização de relatórios e ins-
trumentos de controle social relativos às 
aplicações financeiras, às participações 
societárias e demais inversões financei-
ras realizadas com os recursos do Fundo; 
III- planejamento, coordenação e contro-
le das atividades ligadas à gestão orça-
mentária, financeira e contábil do Fundo, 
incluindo as prestações de contas anuais.
Art. 5º As demonstrações contábeis e os 
resultados das aplicações do Fundo So-
berano da Saúde serão elaborados e apu-
rados semestralmente e apresentados ao 
Conselho Gestor para sua aprovação.
Art. 6º O Fundo Soberano da Saúde deve-
rá manter sítio eletrônico para dar ampla 
publicidade dos atos, resoluções e de-
mais atos normativos do Conselho Ges-
tor, sempre obedecendo às regras previs-
tas em seu regulamento.

 CAPÍTULO III
DA RECEITA E APLICAÇÕES

Art. 7º Integrarão o Fundo Soberano da 
Saúde:
I- entre 1% e 20% das receitas provenien-
tes de royalties de petróleo e gás natural 
destinadas por lei exclusivamente para a 
área da saúde;
II- saldo das receitas de royalties destina-
das exclusivamente à saúde;
III- os rendimentos provenientes de depó-

sitos bancários e aplicações financeiras 
do próprio Fundo; 
IV- saldo dos exercícios anteriores.
§ 1º O percentual do inciso I deve ser es-
tabelecido anualmente na Lei Orçamentá-
ria Anual - LOA.
§ 2º O saldo do inciso II corresponde ao 
saldo entre as receitas de royalties des-
tinadas exclusivamente para a saúde, as 
respectivas despesas e o valor destinado 
ao fundo. O saldo deve ser apurado no 
mês de novembro e a transferência deve 
ser feita no exercício.
§ 3º As receitas descritas neste artigo se-
rão depositadas em conta específica do 
Fundo e mantida em instituição financeira 
oficial e o Conselho Gestor deverá apro-
var política de investimento para nortear 
as aplicações financeiras.
Art. 8º Os recursos do Fundo Soberano 
da Saúde serão aplicados exclusivamen-
te nas finalidades previstas no art. 1º des-
ta Lei.
I- para cumprimento das finalidades do in-
ciso I do art. 1º, poderão ocorrer:
a) investimentos de capital fixo, como 
construção de postos de saúde e hospi-
tais, aquisição de equipamentos para as 
unidades de saúde; 
b) investimentos na forma de estudos, 
projetos, pesquisas e extensão de inte-
resse para o desenvolvimento da saúde 
municipal.
II- Os recursos do Fundo Soberano da 
Saúde poderão ser usados nas despesas 
de manutenção do sistema de saúde mu-
nicipal quando ocorrer queda ou frustra-
ção das receitas que impeçam a continui-
dade dos serviços prestados.
Parágrafo único. Os resgates deverão ser 
devidamente justificados e aprovados por 
maioria qualificada em reunião realizada 
pelo Conselho Gestor.
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

LEI COMPLEMENTAR Nº 88 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

Regulamenta o artigo 180-A, da Lei Or-
gânica do Município de Saquarema, que 
instituiu o Fundo Soberano da Educação. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

 ATOS DA PREFEITA
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REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Fundo Soberano da Educação 
do Município de Saquarema, fundo es-
pecial de natureza financeira e contábil, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, conforme o artigo 180-A da Lei Or-
gânica do Município, possui as seguintes 
finalidades:
I- promover o desenvolvimento na área da 
educação do município, por meio de uma 
política de investimentos estratégicos que 
possam garantir educação de qualidade à 
população de Saquarema no longo prazo;
II- gerar mecanismos de poupança, com 
finalidade intergeracional e como forma 
de mitigar a volatilidade e a instabilidade 
dos fluxos de arrecadação provenientes 
de indenizações pela exploração do pe-
tróleo e gás natural para garantir educa-
ção de qualidade às gerações futuras. 

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA
Art. 2º Fica criado o Conselho Gestor do 
Fundo Soberano da Educação do Municí-
pio de Saquarema, vinculado ao gabine-
te do Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
composto por 7 (sete) membros, que se-
rão fixados em Regulamento, ficando ga-
rantida a participação da sociedade civil.
§ 1º A composição, as competências e 
as formalidades de funcionamento do 
Conselho Gestor do Fundo Soberano da 
Educação serão estabelecidas em Regu-
lamento.
§ 2º O Conselho Gestor do Fundo Sobera-
no da Educação deliberará mediante por-
tarias e resoluções, sempre obedecendo 
às regras previstas em seu regulamento.
Art. 3º O Regulamento do Fundo Sobera-
no da Educação deverá ser aprovado por 
unanimidade pelo Conselho Gestor e de-
verá estabelecer, no mínimo:
I- composição do Fundo Gestor e suas 
atribuições;
II- diretrizes de gestão administrativa, or-
çamentária e financeira;
III- regras para o bom funcionamento do 

Fundo.
Art. 4º O Fundo Soberano da Educação 
terá sua operacionalização feita pela Se-
cretaria Municipal de Finanças, com as 
seguintes atribuições, além daquelas es-
pecificadas em Regulamento:
I- proposição, ao Conselho Gestor do 
Fundo Soberano, das diretrizes de aloca-
ção e de risco dos investimentos realiza-
dos com recursos do Fundo, bem como o 
portfólio referencial de rentabilidade;
II- proposição, ao Conselho Gestor do 
Fundo Soberano, das diretrizes de gover-
nança e transparência do Fundo, inclusi-
ve a disponibilização de relatórios e ins-
trumentos de controle social relativos às 
aplicações financeiras, às participações 
societárias e demais inversões financei-
ras realizadas com os recursos do Fundo; 
III- planejamento, coordenação e contro-
le das atividades ligadas à gestão orça-
mentária, financeira e contábil do Fundo, 
incluindo as prestações de contas anuais.
Art. 5º As demonstrações contábeis e os 
resultados das aplicações do Fundo So-
berano da Educação serão elaborados e 
apurados semestralmente e apresenta-
dos ao Conselho Gestor para sua apro-
vação.
Art. 6º O Fundo Soberano da Educação 
deverá manter sítio eletrônico para dar 
ampla publicidade dos atos, resoluções 
e demais atos normativos do Conselho 
Gestor, sempre obedecendo às regras 
previstas em seu regulamento.

CAPÍTULO III
DA RECEITA E APLICAÇÕES

Art. 7º Integrarão o Fundo Soberano da 
Educação:
I- entre 1% e 20% das receitas provenien-
tes de royalties de petróleo e gás natural 
destinadas por lei exclusivamente para a 
área da educação;
II- saldo das receitas de royalties destina-
das exclusivamente à educação;
III- os rendimentos provenientes de depó-
sitos bancários e aplicações financeiras 
do próprio Fundo; 
IV- saldo dos exercícios anteriores.
§ 1º O percentual do inciso I deve ser es-
tabelecido anualmente na Lei Orçamentá-
ria Anual - LOA.
§ 2º O saldo do inciso II corresponde ao 
saldo positivo entre as receitas de royal-
ties destinadas exclusivamente para a 

educação, as respectivas despesas e o 
valor destinado ao Fundo. O saldo deve 
ser apurado no mês de novembro e a 
transferência deve ser feita no exercício.
§ 3º As receitas descritas neste artigo se-
rão depositadas em conta específica do 
Fundo e mantida em instituição financeira 
oficial e o Conselho Gestor deverá apro-
var política de investimento para nortear 
as aplicações financeiras.
Art. 8º Os recursos do Fundo Soberano 
da Educação serão aplicados exclusiva-
mente nas finalidades previstas no art. 1º 
desta Lei Complementar.
I- para cumprimento das finalidades do in-
ciso I do art. 1º, poderão ocorrer:
a) investimentos de capital fixo, como 
construção de escolas, aquisição de equi-
pamentos educacionais para as escolas 
municipais, aquisição de equipamentos 
para atender aos alunos da rede pública 
municipal de Saquarema, assim como ao 
corpo docente; 
b) investimentos na forma de estudos, 
projetos de pesquisa e extensão de inte-
resse para o desenvolvimento da educa-
ção municipal.
II- os recursos do Fundo Soberano da 
Educação poderão ser usados nas des-
pesas de manutenção do custeio do 
sistema de educação municipal quando 
ocorrer queda ou frustração das receitas 
que impeçam a continuidade dos serviços 
prestados.
III- financiar projetos e programas de edu-
cação de nível médio e superior, desde 
que a demanda da educação básica este-
ja plenamente atendida.
Parágrafo único. Os resgates deverão ser 
devidamente justificados e aprovados por 
maioria qualificada em reunião realizada 
pelo Conselho Gestor.
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 153 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

Cria a Comissão para seleção de estu-
dantes para o Programa Jovem Cidadão.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
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as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE  
Art. 1º Fica Criada a Comissão para co-
ordenar, organizar e executar o Chama-
mento Público nº 001/2023, para seleção 
de estudantes interessados em vagas de 
estágio para atender o Programa Jovem 
Cidadão, criado pela Lei nº 1.745 de 09 
de novembro de 2018, sendo composta 
pelos seguintes servidores:
Presidente - Willy de Barros Coutinho - 
Mat. 8161-1;
Membro - Jean Carlos de Almeida Sara-
bia - Mat. 930463-3;
Membro - Maria Eduarda Ferreira Vidal - 
Mat. 931309-2.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 154 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Flavia Rosa Santos de Melo, 
matrícula nº 21964-1, do cargo comissio-
nado de Administrador Adjunto de Bairro, 
Símbolo CCE-2, vinculada à Secretaria 
Municipal Transporte e Serviços Públicos, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 31 de janeiro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 155 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Andre Lima de Paiva, para exer-
cer o cargo comissionado de Administra-
dor Adjunto de Bairro, Símbolo CCE-2, 
vinculado à Secretaria Municipal Trans-
porte e Serviços Públicos, produzindo 

seus efeitos com data retroativa a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LISTAGEM PRELIMINAR IX
RELAÇÃO DE APROVADOS PARA 

O CURSO DE MEDICINA PELO 
RESULTADO DO VESTIBULAR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA, por meio da COMISSÃO 
ESPECIAL DE ANÁLISE DOCUMENTAL 
DO PROCESSO SELETIVO DE CAN-
DIDATOS DO PROGRAMA CONEXÃO 
UNIVERSITÁRIA PARA CONCESSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO, instituída 
pela Portaria n.º 69, de 11 de janeiro de 
2023, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA, torna pública a 
relação abaixo do resultado para o curso 
de graduação em medicina pelo aprovei-
tamento da nota da Prova do Vestibular 
no Programa Conexão Universitária, 
através do Edital n.º 004/2022/SMECICT, 
em conformidade com a Lei Municipal 
n° 2.241/2021 e Decreto Municipal n° 
2.232/2021 e suas alterações:

Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e Tecnologia

DECRETO 1.128 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Fiscal da Câmara Municipal 
de Saquarema, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), para reforço 
de dotação orçamentária consignada no 
orçamento em vigor, e dá outras providên-
cias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL, Estado do Rio de janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em especial art. 
10º da Lei nº 2.333/2022, de 23 de de-
zembro de 2022.
DECRETA:
Art.1º Fica aberto Crédito Adicional suple-
mentar ao Orçamento Fiscal da Câmara 
Municipal de Saquarema, no valor de R$ 
150.000,00(Cento e cinquenta mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária 
consignada no orçamento em vigor.
Art. 2º O Crédito que trata o art. 1º des-
te decreto será compensado conforme o 
inciso III, do Art. 43, da Lei nº 4.320 de 
17 de março de 1964, com anulação de 
dotação orçamentária, na forma abaixo:
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Saquarema, 03 de fevereiro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO
Processo nº 103/2023.
Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e JF CARILLO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI

 CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SAQUAREMA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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Por conter erro material de digitação na 
referida publicação:
Onde lia-se: Saquarema, 03 de janeiro 
de 2023.
Agora lê-se: Saquarema, 03 de fevereiro 
de 2023.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.
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